
 
 

 

 

ERRATA AO EDITAL 009/2018 - Edital de Seleção para a Renovação do 

Programa Mobilidade Acadêmica Internacional 

 

No Edital de Seleção para a Renovação do Programa Mobilidade Acadêmica 

Internacional nº 009/2018, ONDE SE LÊ: 

 

6.2. Para a renovação da mobilidade acadêmica internacional para o semestre 2018.2, 

entre agosto e dezembro/janeiro, haverá uma oferta de um total de 02 (duas) bolsas de 

estudos. 

 

6.4. Serão contemplados com bolsas de estudos os 02 (dois) primeiros discentes 

selecionados para a mobilidade acadêmica 2019.1, com disponibilidade de no máximo 2 

(duas) bolsas por país. 

 

 

LEIA-SE: 

 

6.2. Para a renovação da mobilidade acadêmica internacional para o semestre 2018.2, 

entre agosto e dezembro/janeiro, haverá uma oferta de um total de 03 (três) bolsas de 

estudos. 

 

6.4. Serão contemplados com bolsas de estudos os 03 (três) primeiros discentes 

selecionados para a mobilidade acadêmica 2019.1, com disponibilidade de no máximo 2 

(duas) bolsas por país. 


